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PROGRAMA EMERGENCIAL DE MANUTENÇÃO DO 
EMPREGO E DA RENDA - INSTITUIÇÃO 

 

Por meio da Lei nº 14.020, de 06/07/2020 (DOU de 07/07/2020) foi instituído o Programa Emer-

gencial de Manutenção do Emprego e da Renda. 

 

A referida Lei dispõe, ainda, sobre medidas complementares para enfrentamento do estado de 

calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6/2020, e da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do coronavírus, de que trata a Lei nº 13.979/2020; altera as 

Leis nºs 8.213/1991, 10.101/2000, 12.546/2011, 10.865/2004, e 8.177/1991; e dá outras providências. 

 

Ressaltamos que a Lei nº 14.020/2020 entra em vigor na data de sua publicação, ou seja, 

em 07/07/2020. 

 

Assim, destacamos: 

 

I - Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda 

Fica criado o Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda, a ser pago nas se-

guintes hipóteses: 

a) redução proporcional de jornada de trabalho e de salário; e 

b) suspensão temporária do contrato de trabalho. 

O Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda será de prestação mensal e de-

vido a partir da data do início da redução da jornada de trabalho e do salário ou da suspensão tempo-

rária do contrato de trabalho, observadas as seguintes disposições: 

a) o empregador informará ao Ministério da Economia a redução da jornada de trabalho e do 

salário ou a suspensão temporária do contrato de trabalho, no prazo de 10 dias, contado da data da 

celebração do acordo; 

b) a primeira parcela será paga no prazo de 30 dias, contado da data da celebração do acordo, 

desde que a celebração do acordo seja informada no prazo referido anteriormente; e 

c) o Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda será pago exclusivamente 

enquanto durar a redução da jornada de trabalho e do salário ou a suspensão temporária do contrato 

de trabalho. 

 

Caso a informação não seja prestada no prazo: 

a) o empregador ficará responsável pelo pagamento da remuneração no valor anterior à redução 

da jornada de trabalho e do salário ou à suspensão temporária do contrato de trabalho do empregado, 

inclusive dos respectivos encargos sociais e trabalhistas, até que a informação seja prestada; 
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b) a data de início do Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda será fixada 

na data em que a informação tenha sido efetivamente prestada, e o benefício será devido pelo restante 

do período pactuado; e 

c) a primeira parcela, observado o disposto anteriormente, será paga no prazo de 30 dias, contado 

da data em que a informação tiver sido efetivamente prestada. 

 

O Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda será pago ao empregado inde-

pendentemente do: 

a) cumprimento de qualquer período aquisitivo; 

b) tempo de vínculo empregatício; e 

c) número de salários recebidos. 

 

O Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda não será devido ao empregado 

que esteja: 

I - ocupando cargo ou emprego público ou cargo em comissão de livre nomeação e exoneração ou seja 

titular de mandato eletivo; ou 

 

II - em gozo: 

a) de benefício de prestação continuada do Regime Geral de Previdência Social ou dos regimes 

próprios de previdência social, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 124 da Lei nº 8.213, de 

24 de julho de 1991; 

b) do seguro-desemprego, em qualquer de suas modalidades; e 

c) da bolsa de qualificação profissional de que trata o art. 2ºA da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 

1990. 

 

O empregado com mais de um vínculo formal de emprego poderá receber cumulativamente um 

Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda para cada vínculo com redução propor-

cional de jornada de trabalho e de salário ou com suspensão temporária do contrato de trabalho, ob-

servado o valor previsto no caput do art. 18 e o disposto no § 3º do art. 18 da Lei nº 14.020/2020, se 

houver vínculo na modalidade de contrato intermitente, nos termos do § 3º do art. 443 da CLT. 

 

Nos casos em que o cálculo do benefício emergencial resultar em valores decimais, o valor a ser 

pago deverá ser arredondado para a unidade inteira imediatamente superior: 

 

II - Redução Proporcional de Jornada de Trabalho e de Salário 

 

Durante o estado de calamidade pública, o empregador poderá acordar a redução proporcional 

de jornada de trabalho e de salário de seus empregados, de forma setorial, departamental, parcial ou 

na totalidade dos postos de trabalho, por até 90 dias, prorrogáveis por prazo determinado em ato do 

Poder Executivo, observados os seguintes requisitos: 
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I - preservação do valor do salário-hora de trabalho; 

 

II - pactuação, por convenção coletiva de trabalho, acordo coletivo de trabalho ou acordo individual 

escrito entre empregador e empregado; e 

 

 

III - na hipótese de pactuação por acordo individual escrito, encaminhamento da proposta de acordo 

ao empregado com antecedência de, no mínimo, 2 (dois) dias corridos, e redução da jornada de tra-

balho e do salário exclusivamente nos seguintes percentuais: 

a) 25% (vinte e cinco por cento); 

b) 50% (cinquenta por cento); 

c) 70% (setenta por cento). 

 

A jornada de trabalho e o salário pago anteriormente serão restabelecidos no prazo de 2 (dois) 

dias corridos, contado da: 

a) cessação do estado de calamidade pública; 

b) data estabelecida como termo de encerramento do período de redução pactuado; ou 

c) data de comunicação do empregador que informe ao empregado sua decisão de antecipar o 

fim do período de redução pactuado. 

 

Respeitado o limite temporal do estado de calamidade pública, o Poder Executivo poderá prorro-

gar o prazo máximo de redução proporcional de jornada de trabalho e de salário previsto no caput deste 

artigo, na forma do regulamento. 

 

III - Suspensão Temporária do Contrato de Trabalho 

 

Durante o estado de calamidade pública, o empregador poderá acordar a suspensão temporária 

do contrato de trabalho de seus empregados, de forma setorial, departamental, parcial ou na totalidade 

dos postos de trabalho, pelo prazo máximo de 60 dias, fracionável em 2 períodos de até 30 dias, podendo 

ser prorrogado por prazo determinado em ato do Poder Executivo. 

 

A suspensão temporária do contrato de trabalho será pactuada, por convenção coletiva de tra-

balho, acordo coletivo de trabalho ou acordo individual escrito entre empregador e empregado, de-

vendo a proposta de acordo, nesta última hipótese, ser encaminhada ao empregado com antecedên-

cia de, no mínimo, 2 (dois) dias corridos. 

 

Durante o período de suspensão temporária do contrato de trabalho, o empregado: 

a) fará jus a todos os benefícios concedidos pelo empregador aos seus empregados; e 

b) ficará autorizado a contribuir para o Regime Geral de Previdência Social na qualidade de segu-

rado facultativo. 

 



 

INFORME GERENCIAIS 
 

Edição Nº 35/2020 – 07 de julho 2020. 
 

 

4 | P á g i n a  

 

Se, durante o período de suspensão temporária do contrato de trabalho, o empregado mantiver 

as atividades de trabalho, ainda que parcialmente, por meio de teletrabalho, trabalho remoto ou traba-

lho a distância, ficará descaracterizada a suspensão temporária do contrato de trabalho, e o empregador 

estará sujeito: 

a) ao pagamento imediato da remuneração e dos encargos sociais e trabalhistas referentes a todo 

o período; 

b) às penalidades previstas na legislação em vigor; e 

c) às sanções previstas em convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho. 

 

A empresa que tiver auferido, no ano-calendário de 2019, receita bruta superior a R$ 4.800.000,00 

somente poderá suspender o contrato de trabalho de seus empregados mediante o pagamento de ajuda 

compensatória mensal no valor de 30%do valor do salário do empregado, durante o período de suspen-

são temporária do contrato de trabalho pactuado. 

 

Respeitado o limite temporal do estado de calamidade pública, o Poder Executivo poderá prorro-

gar o prazo máximo de suspensão temporária do contrato de trabalho, na forma do regulamento. 

 

IV - Garantia Provisória No Emprego 

Fica reconhecida a garantia provisória no emprego ao empregado que receber o Benefício Emer-

gencial de Preservação do Emprego e da Renda, previsto no art. 5º desta Lei, em decorrência da redução 

da jornada de trabalho e do salário ou da suspensão temporária do contrato de trabalho de que trata 

esta Lei, nos seguintes termos: 

a) durante o período acordado de redução da jornada de trabalho e do salário ou de suspensão 

temporária do contrato de trabalho; 

b) após o restabelecimento da jornada de trabalho e do salário ou do encerramento da suspensão 

temporária do contrato de trabalho, por período equivalente ao acordado para a redução ou a suspen-

são; e 

c) no caso da empregada gestante, por período equivalente ao acordado para a redução da jor-

nada de trabalho e do salário ou para a suspensão temporária do contrato de trabalho, contado a partir 

do término do período da garantia estabelecida na alínea "b" do inciso II do caput do art. 10 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias. 

 

A dispensa sem justa causa que ocorrer durante o período de garantia provisória no emprego 

sujeitará o empregador ao pagamento, além das parcelas rescisórias previstas na legislação em vigor. 

 

 

V - Receita Bruta - Acordo individual escrito ou de negociação coletiva aos empregados 

 

As medidas de que trata o art. 3º da Lei nº 14.020/2020 serão implementadas por meio de 

acordo individual escrito ou de negociação coletiva aos empregados: 
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a) com salário igual ou inferior a R$ 2.090,00 na hipótese de o empregador ter auferido, no ano-

calendário de 2019, receita bruta superior a R$ 4.800.000,00; 

b) com salário igual ou inferior a R$ 3.135,00 , na hipótese de o empregador ter auferido, no 

ano-calendário de 2019, receita bruta igual ou inferior a R$ 4.800.000,00; ou 

c)- portadores de diploma de nível superior e que percebam salário mensal igual ou superior a 

2 (duas) vezes o limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social. 

 

 

VI - Aposentados 

Para os empregados que se encontrem em gozo do benefício de aposentadoria, a implementação 

das medidas de redução proporcional de jornada de trabalho e de salário ou suspensão temporária do 

contrato de trabalho por acordo individual escrito somente será admitida quando, além do enquadra-

mento em alguma das hipóteses de autorização do acordo individual de trabalho, houver o pagamento, 

pelo empregador, de ajuda compensatória. 

 

 

VII - Empregada Gestante 

A empregada gestante, inclusive a doméstica, poderá participar do Programa Emergencial de Ma-

nutenção do Emprego e da Renda. 

 

Ocorrido o evento caracterizador do início do benefício de salário-maternidade, nos termos do 

art. 71 da Lei nº 8.213/1991: 

a) o empregador deverá efetuar a imediata comunicação ao Ministério da Economia; 

b) a aplicação das medidas será interrompida; e 

c) o salário-maternidade será pago à empregada nos termos do art. 72 da Lei nº 8.213/1991, e à 

empregada doméstica nos, considerando-se como remuneração integral ou último salário de contribui-

ção os valores a que teriam direito sem a aplicação das medidas de redução de jornada e de salário ou 

de suspensão do contrato. 

 

Aplica-se o disposto anteriormente ao segurado ou segurada da Previdência Social que adotar ou 

obtiver guarda judicial para fins de adoção, devendo o salário-maternidade ser pago diretamente pela 

Previdência Social. 

 

 

 

Fonte: Editorial Cenofisco 


